
 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PR
COMISSÃO: Comissão Organizadora da XIII Conferência Estadual de Assistência Social 

DATA: 04/09/2019

CONSELHEIROS PRESENTES:

NOME ENTIDADE QUE REPRESENTA

Simone Cristina Gomes Segmento de Trabalhadores - CRP

Edna Costa de Oliveira Segmento de Usuários

Paula Cristina Calsavara UTPFP/SEJUF

Renata M. dos Santos CGS/SEJUF

Maiara de Almeida Abreu
SEJUF

Ariane Brito Segmento entidades

Apoio Técnico: Juliana Muller - SEC
Relatora e Presidente: Simone Cristina Gomes

CONSELHEIROS AUSENTES:

NOME ENTIDADE QUE REPRESENTA

RELATÓRIO:

Pautas: 

1 – Programação:

30/10/2019 – Quarta- Feira

08h– 09h15 – Credenciamento e Coffee Break
09h30 – 10h30 – Abertura -10 lugares -  autoridades com fala:  1 - presidente do CEAS, 2 -
secretário  da SEJUF, 3 -  chefe do departamento – DAS, 4 -presidente do CNAS  (Aldenora
Gonzalez),  5  -representante  do  MP/PR,  6  -representantes  FETSUAS,  7-  FOREAS,  8-
FNUSUAS. 
10h30 – 11h30 – Aprovação do Regimento Interno; 
12h00 – 13h30 – Almoço
13h30 – 15h00 – Palestra Magna – Tema da Conferência (02 palestrantes)
15h00 – 15h30 - Apresentação da Avaliação da Política Estadual de Assistência Social
15h30 – 16h00 - Coffee Break
16h00 – 18h30 - Trabalhos em Grupos: 
(09 grupos) 

Eixo 1: A assistência social é um direito do cidadão e dever do Estado;
Eixo 2: Política Pública tem que ter financiamento público;
Eixo 3: A participação popular garante a democracia e o controle social. 
Equipe da sistematização: trabalhar até às 22h
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31/10/2019 – Quinta - Feira
08h30 – Coffee Break
08h30 – 12h00 – Plenária Final
12h00 – 13h30 – Almoço
13h30 – 14h30 – Organização dos Fóruns

14h30  –  15h30 –  Palestra:  Os  Caminhos  e  descaminhos  da  Política  de  Assistência  Social
(Denise Colin)
15h30 –Apresentação e votação das Moções
16h30 - Encerramento
17h00 – Coffee Break

Parecer da Comissão: Aprovado 
Parecer do CEAS: Aprovado 

2 – Regimento Interno: Elaborado a minuta do regimento interno que será enviado por e-mail
aos conselheiros para ciência e contribuições.
Parecer da Comissão: Aprovado 
Parecer do CEAS: Aprovado

3 – Arte Visual/ Logo: 
O processo referente à Arte Visual foi encaminhada a comunicação da SEJUF para a realização
da alteração da logo conforme sugestão da comissão.
Parecer da Comissão: Aprovado a proposta nº 2 com a inclusão das seguintes cores: laranja e
azul (conforme as cores da escrita da proposta 1). Mapa verde (cor única tom pastel), boneco
laranja. 
Parecer do CEAS: Aprovado

4 – Palestrantes: 
Foi realizado contato com Aldaíza Sposati e com a Berenice Rojas Couto, porém nenhuma das
duas possui agenda por motivos particulares. 
Para a palestra Magna a comissão sugere as seguintes palestrantes: Jucimeri (representante
estadual e nacional a definir).
E para a última palestra: Denise Colin
Parecer da Comissão: Ciente
Parecer do CEAS: Aprovado envio de ofício a Denise e a Jucimeri; Sugestões: Abigail
Silvestre Torres e Ana Maria Vasconcelos (UERJ).

5 – Regulamento: 
A Comissão iniciou a elaboração da minuta, sendo que o documento será finalizado após a
confirmação de dados constantes no TDR.
Parecer da Comissão: Ciente. 
Parecer do CEAS: Ciente. 

6 – Andamento do TDR: 
Protocolo Digital: 15.908.572- 4 enviado ao GAS para realização do orçamento. 
Parecer da Comissão: Ciente. 
Parecer do CEAS: Ciente.
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7 – Cronograma de Trabalho das Sistematizações: 
- Realização de uma videoconferência com os ERs da SEJUF, para esclarecimentos de dúvidas
quanto aos prazos e ao processo de sistematização – Dia 16/09 das 14h às16h – 6B. 
- Construção de um modelo de planilha para a sistematização das deliberações das conferências
municipais; 
- Grupo: Comissão Organizadora e técnicos da SEJUF, incluindo os ERs; 
Período: 09 a 11/10/2019.
Parecer da Comissão: Aprovado 
Parecer do CEAS: Aprovado

8 – Ofícios recebidos:
8.1 – Ofício 472/2019 – CMAS de Curitiba:
Sugere nova proposta de redistribuição de vaga para os delegados, ou a disponibilização de 02
vagas,  sendo  01  gov  e  01  sociedade  civil,  para  garantir  a  paridade  de  representação  no
município.  
Parecer  da  Comissão:  A  Comissão  analisou  a  proposta  e  definiu  pela  manutenção  da
distribuição de vaga, conforme dispõe o Ad Referendum 007/2019, uma vez que esta garante a
paridade dos segmentos na sua totalidade e não por município. 
Parecer do CEAS: Aprovado

8.2 – Ofício 60/2019 – COMAS de Maringá:
Solicita ampliação de vaga dos delegados para atender o segmento trabalhadores do setor.
Parecer  da  Comissão:  A  Comissão  analisou  a  proposta  e  definiu  pela  manutenção  da
distribuição de vaga, conforme dispõe o Ad Referendum 007/2019, uma vez que esta garante a
paridade dos segmentos na sua totalidade e não por município. 
Parecer do CEAS: Aprovado

8.3 – Ofício 02/2019 – CMAS de Rio Bom: 
Informa sobre a desistência da vaga para a XIII Conferência Estadual de Assistência Social. 
Parecer da Comissão: Ciente, informa que a vaga do município já havia sido redistribuída. 
Parecer do CEAS: Ciente. 

8.4 – Ofício Circular 08/2019 – CNAS:
O CNAS informa que as deliberações das Conferências de Assistência Social encaminhadas
serão recepcionadas, acolhidas, discutidas e deliberadas. 
Informa também, que participará das Conferências Municipais das Capitais e nas Conferências
Estaduais, das quais forem convidadas.
Parecer da Comissão: Ciente, sugere envio de convite a presidente do CNAS para participar da
XIII Conferência Estadual de Assistência Social do PR. 
Parecer do CEAS: Aprovado

8.5 – Ofícios Convites para as Conferências Municipais de Assistência Social

- Município de Piraquara – 26/08/2019
- Município de Pinhais – 03/09/2019
- Município de Curitiba – 17 e 18/09
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Parecer da Comissão: verificar o convite.

Parecer  do  CEAS:  Enviar  ofício  de  resposta  ao  CMAS  de  Curitiba,  informando  as
representações, Isabelle, Edson e Nadir, e a negativa referente a solicitação de redistribuição.  
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